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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 18/2020

Sumário: O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Finlândia modificado a sua autoridade relativamente à Convenção 
Relativa à Supressão da Exigência da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, 
adotada na Haia, a 5 de outubro de 1961.

Por ordem superior se torna público que, por notificação de 3 de fevereiro de 2020, o Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a República da Finlândia 
modificado a sua autoridade relativamente à Convenção Relativa à Supressão da Exigência da 
Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(tradução)

Autoridade

Finlândia, 23 -01 -2020

(modificação)

[...] a partir de 1 de janeiro de 2020 a autoridade competente designada da Finlândia é a Agência 
Digital de Registos de Dados da População (Digital and Population Data Service Agency).

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a qual foi aprovada para ratificação 
pelo Decreto -Lei n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, 1.ª série, de 24 de junho de 
1968, e ratificada a 6 de dezembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portuguesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969. A emissão 
de apostilas ou a sua verificação, previstas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 86/2009, de 3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos Procuradores -Gerais 
Distritais do Porto, Coimbra e Évora e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos Re-
presentantes da República para as Regiões Autónomas, ou em magistrados do Ministério Público 
que dirijam Procuradorias da República sediadas nessas Regiões, nos termos do n.º 2 do referido 
artigo 2.º, conforme o Despacho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, 
de 17 de abril, determinando -se ainda que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores poderão subdelegar nos Procu-
radores da República Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas nessas Regiões 
Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 5 de março de 2020. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

113095638 
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Aviso n.º 19/2020

Sumário: O Secretário-Geral das Nações Unidas comunicou ter a República das Seicheles 
aderido a 3 de fevereiro de 2020 à Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução 
de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, adotada em Nova Iorque, a 10 de junho de 1958.

Por ordem superior se torna público que, por notificação datada de 3 de fevereiro de 2020, 
o Secretário -Geral das Nações Unidas comunicou ter a República das Seicheles aderido a 3 de 
fevereiro de 2020 à Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças Arbitrais 
Estrangeiras, adotada em Nova Iorque, a 10 de junho de 1958.

(tradução)

Declaração (Original: Inglês)

«— a República das Seicheles aplicará a Convenção, com base no princípio de reciprocidade, 
apenas às sentenças arbitrais proferidas no território de um outro Estado parte da Convenção; e

— [a República das Seicheles] aplicará a Convenção apenas aos litígios resultantes de rela-
ções de direito, contratuais e não contratuais que, de acordo com a sua legislação nacional, são 
consideradas comerciais.»

A Convenção entrará em vigor para a República das Seicheles a 3 de maio de 2020, em con-
formidade com o n.º 2 do artigo XII da Convenção, segundo o qual:

«Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir após o depósito do terceiro ins-
trumento de ratificação ou de adesão, a Convenção entrará em vigor a partir do nonagésimo dia 
seguinte à data do depósito por esse Estado do seu instrumento de ratificação ou de adesão.»

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a qual foi aprovada, para adesão, 
com uma reserva, pela Resolução da Assembleia da República n.º 37/94, publicada no Diário da 
República, 1.ª série -A, n.º 156, de 8 de julho de 1994. O instrumento de ratificação foi depositado a 
18 de outubro de 1994, conforme o Aviso n.º 142/95, publicado no Diário da República 1.ª série -A, 
n.º 141, de 21 de junho de 1995, tendo a Convenção entrado em vigor para Portugal em 16 de 
janeiro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 5 de março de 2020. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

113095516 
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Portaria n.º 68/2020

de 12 de março

Sumário: Autoriza a Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros a assumir os 
encargos orçamentais decorrentes da contratação de mais 41 quiosques fixos para 
os seus Serviços Periféricos Externos (SPE) e dos serviços conexos de deployment, 
formação e assistência técnica.

O projeto do passaporte eletrónico português (PEP) constitui atualmente uma referência única 
a nível mundial, com as exigentes características técnicas impostas, principalmente atendendo ao 
processo de roll -out do Visa Information System (VIS) que teve lugar com um projeto deste tipo.

O projeto de recolha de dados biométricos do PEP e do cartão de cidadão (CC) resultou da 
necessidade de Portugal cumprir o disposto no Regulamento (CE) n.º 2252/2004, do Conselho, 
de 13 de dezembro, relativo aos dispositivos de segurança e dados biométricos dos passaportes 
e documentos de viagem emitidos pelos Estados Membros da União Europeia (UE) e, por outro 
lado, dos requisitos técnicos exigidos pelos Estados Unidos da América (EUA) para que Portugal 
se mantivesse abrangido pelo Visa Waiver Program, que isenta de vistos os cidadãos portadores 
de passaporte comum de um conjunto de países, incluindo Portugal e a maioria dos Estados 
Membros da UE.

O Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, que aprova a Lei Orgânica do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros (MNE), estabelece, no seu artigo 3.º, que «o MNE prossegue as suas 
atribuições através de serviços integrados na administração direta do Estado», entre os quais se 
incluem os Serviços Periféricos Externos, tais como embaixadas e postos consulares.

De acordo com o previsto no Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de março, que aprova o Regula-
mento Consular, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de abril, relativamente à emis-
são de documentos (cf. artigos 48.º e 49.º), «Os postos e as secções consulares podem conceder 
e emitir passaportes [...] nos termos das normas jurídicas nacionais, comunitárias e internacionais 
em vigor», bem como «podem receber e instruir pedidos para emissão do cartão de cidadão, na 
observância dos preceitos legais em vigor».

De forma a garantir os mesmos padrões de qualidade e segurança, o MNE, na prestação 
destes serviços essenciais (e descentralizados) para as comunidades dos portugueses residentes 
no estrangeiro, não poderia deixar de aplicar as soluções tecnológicas acolhidas pelas autoridades 
nacionais competentes, sendo, portanto, desaconselhável a aplicação de sistemas diferentes das 
aplicadas no território nacional e Regiões Autónomas.

Deste modo, e tendo em conta também a necessidade de continuar a assegurar o sistema 
VIS — Visa Information System (vistos biométricos), imposto pela UE e pelos parceiros do Espaço 
Schengen, também em execução da decisão tomada através da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 189/2008, tem o MNE a necessidade de continuar a reforçar a quantidade das estações 
de recolha de dados biométricos (ERDB), mediante a aquisição de mais 41 quiosques fixos para 
os seus Serviços Periféricos Externos (SPE) e dos serviços conexos de deployment, formação e 
assistência técnica, com vista a assegurar o seu correto funcionamento e, assim, garantir os padrões 
de qualidade e de segurança exigidos pelas diferentes autoridades nacionais e internacionais.

Nestes termos, considerando que o encargo orçamental decorrente do contrato de aquisição 
de bens e prestação de serviços conexos, que será repartido pelos anos de 2020 a 2023, se estima 
em € 766 758 (setecentos e sessenta e seis mil setecentos e cinquenta e oito euros), acrescidos 
do IVA à taxa legal em vigor, torna -se necessária a extensão de encargos promovida pela presente 
portaria.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, que estabe-

lecia o regime de realização de despesas públicas com determinados contratos públicos, ainda 
em vigor por força do previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
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29 de janeiro, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, que aprova 
as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades 
públicas, republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, que estabelece as normas legais disciplinadoras dos procedimentos 
necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, e sucessivas 
alterações:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros e pelo Secretário de 
Estado do Orçamento, o seguinte:

1.º É autorizada a Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros a assumir os 
encargos orçamentais decorrentes da contratação em causa, que não poderão, em cada ano eco-
nómico, exceder as seguintes importâncias, todas acrescidas do IVA à taxa legal em vigor:

a) Ano de 2020 — € 657 862 (seiscentos e cinquenta e sete mil oitocentos e sessenta e dois 
euros);

b) Ano de 2021 — € 40 836 (quarenta mil oitocentos e trinta e seis euros);
c) Ano de 2022 — € 40 836 (quarenta mil oitocentos e trinta e seis euros);
d) Ano de 2023 — € 27 224 (vinte e sete mil duzentos e vinte e quatro euros).

2.º As importâncias fixadas para cada um dos mencionados anos económicos são acrescidas 
dos saldos que se apurarem dos anos anteriores.

3.º Os encargos financeiros resultantes da execução da presente portaria são satisfeitos por 
conta das verbas inscritas ou a inscrever no orçamento de funcionamento da entidade financeira 
Gestão Administrativa e Financeira do MNE (GAFMNE) da SGMNE.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua outorga.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva, em 3 de 
dezembro de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão, 
em 29 de novembro de 2019.

113097736 
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